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Emenda Modificativa nº 07/2026 ao Projeto de Lei nº 035/2026, de 05 de maio de 2026.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 035/2026, de 05 de maio de 2026 para que seja alterado o Inciso II, Art. 1º do referido Projeto de Lei, o qual “ALTERA O ART. 36, §1º, INCISO II, da LEI 2.201/2022, A FIM DE AUMENTAR O NÚMERO DE CARGOS EFETIVOS DE PROFESSORES DE LÍNGUA PORTUGUESA”, o qual passa ter a seguinte redação:
                  “Art. 1º. O Art. 36, §1, inciso II, da Lei 2.201/2022, passa a ter a seguinte

redação, com a alteração de 3 (três) para 4 (quatro) cargos de professores de Língua Portuguesa:

                  II - 04 (quatro) professores de Língua Portuguesa com carga horária de 23:30h (23,5)” (NR)
      

Sala das Comissões, 11 de maio de 2026.
_____________________
Evandro Dürr
PSB
____________________________
Emerson Roberval da Silva Freitas
PSB

